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Respostas  aos quest ionamentos fei tos pelo Sr.  Carlos Ramos,  à 
l ici tação presencial  LMP 003/22 –  “Contratação de empresa para 
prestação de serviço contínuo de apoio às ações de prevenção e 
controle de r iscos ambientais e de atendime nto a emergências no 
Porto de São Sebast ião com cessão de mão de obra”.  
 
 

Sr.Carlos Ramos, bom dia, 
 
Seguem as respostas aos seus questionamentos: 
 

 No capítulo 5.1.4. Qualificação técnica, cita três profissionais, SENIOR, 

JUNIOR e Auxiliar, com objetivo de atender o MTE, quais cargos podemos 

considerar para cada profissional, pois, não existe CBO para estas funções, 

por EX.: Posso considerar que o profissional SENIOR seja Coordenador e/ou 

Supervisor de operações? Posso considerar que o profissional JUNIOR seja 

Líder de operações? Posso considerar que o profissional AUXILIAR seja 

Operador de máquinas equipamentos? 

  

 Resp.:  - Solicitamos o CBO para as funções que assim a obtiverem. Fica a 

cargo da empresa proponente. 

  

 No capítulo 5.1.4. Qualificação técnica, página 10 cita – ‘A CONTRATADA 

deverá ainda fornecer os equipamentos necessários para os atendimentos à 

emergência, bem como aos simulados e treinamentos que se fizerem 

necessários’, nesse sentido quais equipamento serão necessários para dar 

atendimento? – 

  

 Resp.: EPIs. O nosso CEATE conta com os equipamentos, porém os mesmos 

precisam de manutenções e a equipe deve garantir sua operacionalidade 

para esses eventos. 

  

 No 5.1.5. Declarações e outras comprovações – item 5.1.5.2, O item a) Se 

encontra em situação regular perante o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, para atividade de 

defesa ambiental. Na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12, DE 20 DE AGOSTO DE 

2021, cita na página 71, ANEXO I - ATIVIDADES DE PESSOAS JURÍDICAS, 

contém 17 categorias. Para atendimento nesta licitação qual categoria e 

atividade é correta? 

  

 Resp.: - Pela leitura da norma, entendemos que os códigos mais adequados 

são os 0001-20 e 0003-00.  

  

 No item 3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS, cita – ‘As 

atividades de prevenção e controle, utilizando materiais e equipamentos 

próprios, que deverão ser desenvolvidas pela equipe especializada são’, 

nesse sentido quais equipamento serão necessários para dar atendimento?-  



  

 Resp.: EPIs. O nosso CEATE conta com os equipamentos, porém os mesmos 

precisam de manutenções e a equipe deve garantir sua operacionalidade 

para esses eventos. 

  

 No item 3.2 Apoio nas Ações de Atendimento a Emergências e Incêndios, 

cita - Não haverá regime de sobreaviso a toda equipe de trabalho, neste 

caso, os colaboradores sejam acionados fora do horário devemos apenas 

contemplar Hora Extra? 

  

  Resp.:- Fica a critério da empresa, porém a equipe deve comparecer assim 

que acionada e esses valores devem estar comtemplados na proposta 

apresentada, não sendo possível ou devido outros pagamentos pela 

contratante que não os apresentados na licitação. 

  

 No item 3.3 Operacionalidade do CEATE, cita - Manter os equipamentos, 

veículos e embarcações próprios e/ou pertencentes à Companhia Docas 

devidamente abastecidos (combustíveis fornecidos pela CONTRATANTE), 

neste caso os equipamentos e veículos próprios serão contemplados pelo 

Porto, se sim, como ocorrerá este serviço? Reembolso? 

  

 Resp.: - A PPU prevê um valor mensal fixo para esses eventos. Caso seja 

necessário sua utilização, o mesmo deve ser comprovado com orçamentos 

distintos para avaliar preços de mercado e autorização da contratante para a 

execução e/ou compra. Os valores utilizados serão faturados na cobrança 

mensal.  

  

 No item 3.4 Capacitação do Pessoal, cita - Cabe à equipe especializada 

desenvolver a capacitação do pessoal envolvido no atendimento a 

emergências e no combate a incêndios contratada, neste caso iremos 

Elaborar o Programa de Capacitação? Essa capacitação ela contempla 

apenas os 3 profissionais ou será estendida a terceiros? Ainda no mesmo 

item, cita - Realização e/ou preparação de processo de contratação de 

treinamentos previstos, neste caso a contratação será feita por nós, ou seja, 

o custo será da empresa ou será do porto? 

  

 Resp.: - Sim, a contratada deve apresentar um programa de treinamentos 

específicos de sua equipe e, quando possível, incluir os funcionários da 

contratante nos treinamentos. Caso haja um treinamento específico e, 

comprovada sua suma importância para a comunidade portuária, a 

contratante poderá arcar com os custos, sujeitos a aprovação de sua 

diretoria-presidência. 

  

 O ANEXO III.5 – Em sua coluna mostra os itens em Horista e Mensalista 

estão sendo considerados em Porcentagem % - neste caso os valores a 

serem preenchido é apenas em % e não em valores reais? 

  

 Resp.:   Sim em % (percentual). 

  

 O ANEXO VII - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DETALHADA – A imagem inserida 

é referente a PPU, está correto ou existe um outro modelo? 

  

 Resp.: Sim é PPU. 

  

 No PEI, capítulo 6 Treinamento pessoal e exercício de resposta, 6.1 

Conteúdo Programático, cita: que o treinamento é destinado para os 

colaboradores que compõem a EOR, neste caso, quem dará estes 



treinamentos? É a contratada? Se sim, os custos envolvidos para cada 

treinamento ficaram conosco?  

  

 Resp.:- Sim, a contratada deve apresentar um programa de treinamentos 

específicos de sua equipe e, quando possível, incluir os funcionários da 

contratante nos treinamentos. Caso haja um treinamento específico e, 

comprovada sua suma importância para a comunidade portuária, a 

contratante poderá arcar com os custos, sujeitos a aprovação de sua 

diretoria-presidência. 

  

 No PEI, capítulo 6.2 Tipos de Exercícios de Resposta Praticados, cita: São 

realizados exercícios de resposta em quatro (04) níveis, os custos, materiais 

serão de responsabilidade da contratada? 

  

 Resp.: - Sim, a contratada deve apresentar um programa de treinamentos 

específicos de sua equipe e, quando possível, incluir os funcionários da 

contratante nos treinamentos. Caso haja um treinamento específico e, 

comprovada sua suma importância para a comunidade portuária, a 

contratante poderá arcar com os custos, sujeitos a aprovação de sua 

diretoria-presidência. Os materiais utilizados deverão ser repostos conforme 

já apresentado nas respostas anteriores e os equipamentos do CEATE, 

operacionais, poderão ser utilizados.  

  

 No PEI, Tabela 6.3-1 – Frequência de Treinamentos e Tabela 6.3-2 – 

Frequência de Simulados, apresenta vários treinamentos e simulados, os 

custos serão da companhia docas ou da contratada? Os treinamentos serão 

apenas para os três contratados, ou para um público maior? 

  

  Resp.: 

 - Os treinamentos e simulados constantes no PEI são de responsabilidade da 

contratante, porém, caso a contratada possua o conhecimento e habilidade 

para tal evento, este poderá assumir o treinamento, envolvendo toda 

comunidade portuária, prioritariamente a equipe de atendimento a 

emergências e brigadistas.  

À disposição 

 

 
 


